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• Sebastião Rezende (Sebastiao Machado Rezende) - PR
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Membros Parlamentares Suplentes:
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

A T O Nº. 317/2017

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Regimento Interno e fundamentado nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III e § único da Emenda Consti-
tucional nº. 47, de 05.07.2005, e artigo 145 da Constituição Estadual, c/c com os artigos 58; 213, inciso III, alínea “a”; 215
e 216 todas da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.1990, Lei nº. 7.860, de 19.12.2002 (PCCS) e suas alterações, resol-
vem aposentar, voluntariamente por tempo de contribuição, a Senhora MARLY DA GLÓRIA COSTA TEIXEIRA SILVA,
portadora do RG nº. 0450703-7-SSP/MT, data de expedição 30.08.2010, inscrita no CPF/MF sob nº. 040.508.668-70, ma-
trícula funcional nº. 466, servidora estabilizada constitucionalmente no cargo de carreira de Técnico Legislativo de Nível
Superior, Classe “C”, referência “SC5”, com proventos integrais, acrescido de 50% (cinquenta por cento) de adicional por
tempo de serviço, sendo 24% (vinte e quatro por cento) calculado sobre a remuneração, nos termos do artigo 86 da Lei
Complementar nº. 04, de 15.10.1990, com nova redação dada pela Lei Complementar nº. 33, de 07.12.1994, e 26% (vinte
e seis por cento) calculado sobre o vencimento base do cargo efetivo, nos termos do artigo 86 da Lei Complementar nº.
04, de 15.10.1990, com nova redação dada pela Lei Complementar nº. 42, de 16.04.1996, assim discriminado: AO PO-
DER LEGISLATIVO: contando com 33 (TRINTA E TRÊS) ANOS, 08 (OITO) MESES e 22 (VINTE E DOIS) DIAS, ou seja,
12.307 (DOZE MIL, TREZENTOS E SETE) DIAS TRABALHADOS, no período de 01.10.1983 até 19.06.2017, data da
CTC, lotada na Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, com 30 (trinta) horas semanais de trabalho, de acordo
com o Parecer da Procuradoria-Geral nº. 489/2017, de 19.09.2017, fls. nºs 381/393, ratificado pelo Despacho do Senhor
Procurador-Geral Adjunto de 26.09.2017, fl. nº. 397, Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas de 29.09.2017, fls.
nºs 399/400 e Parecer Técnico nº. 027/17/SCI, de 18.10.2017, (Secretaria de Controle Interno), fls. nºs 403/413, em aten-
ção ao Protocolo nº. 017.014/2017-SGI, de 09.06.2017 e 201721149, de 27.09.2017.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Edifício Governador Dante Martins de Oliveira, em Cuiabá, 20 de outubro de 2017.

(Original assinado)

Deputado EDUARDO BOTELHO Presidente

Deputado GUILHERME MALUF 1º Secretário

A T O Nº. 340/2017

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Regimento Interno e fundamentado nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III e § único da Emenda Cons-
titucional nº. 47, de 05.07.2005, artigo 145 da Constituição Estadual, c/c com os artigos 58; 112; 213, inciso III, alínea “a”;
215 e 216, todos da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.1990, Lei nº. 7.860, de 19.12.2002 (PCCS) e suas alterações,
resolvem aposentar, voluntariamente por tempo de contribuição, o Senhor ADMILTON ANGELO DA SILVA, portador do
RG nº. 0118099-1-SSP/MT, data de expedição 01.03.2016, inscrito no CPF/MF sob nº. 146.876.071-87, matrícula fun-
cional nº. 4017, servidor estabilizado constitucionalmente no cargo de carreira de Técnico Legislativo de Nível Superior,
Classe “C”, referência “SC5”, com proventos integrais, acrescido de 50% (cinquenta por cento) de adicional por tempo
de serviço, sendo 42% (quarenta e dois por cento) calculado sobre a remuneração, nos termos do artigo 86 da Lei Com-
plementar nº. 04, de 15.10.1990, com nova redação dada pela Lei Complementar nº. 33, de 07.12.1994, e 08% (oito
por cento) calculado sobre o vencimento base do cargo efetivo, nos termos do artigo 86 da Lei Complementar nº. 04,
de 15.10.1990, com nova redação dada pela Lei Complementar nº. 42, de 16.04.1996, assim discriminados: AO PODER
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LEGISLATIVO: contando com 42 (QUARENTA E DOIS) ANOS, 04 (QUATRO) MESES e 18 (DEZOITO) DIAS, ou se-
ja, 15.468 (QUINZE MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO) DIAS TRABALHADOS, no período de 15.03.1975
até 31.07.2017, data da CTC, AVERBAÇÃO: computada a averbação em dobro da licença prêmio por assiduidade não
usufruída para fins de aposentadoria, referente aos quinquênios de 15.03.1975 a 15.03.1980; 15.03.1980 a 15.03.1985
e 15.03.1985 a 15.03.1990, perfazendo 01 (UM) ANO, 05 (CINCO) MESES e 25 (VINTE E CINCO) DIAS, ou seja, 540
(QUINHENTOS E QUARENTA) DIAS, totalizando o tempo total de 43 (QUARENTA E TRÊS) ANOS, 10 (DEZ) MESES e
13 (TREZE) DIAS, ou seja, 16.008 (DEZESSEIS MIL, E OITO) DIAS TRABALHADOS, lotado na Assembleia Legislativa
do Estado de Mato Grosso, com 30 (trinta) horas semanais de trabalho, de acordo com o Parecer da Procuradoria-Geral
nº. 445/2017, de 28.08.2017, fls. nºs 443/471, ratificado pelo Despacho do Subprocurador Geral Adjunto de 20.09.2017,
fl. nº. 475, Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas de 25.09.2017, fls. nºs 477/478 e Parecer Técnico nº. 035/17/
SCI, de 27.10.2017, (Secretaria de Controle Interno), fls. nºs 481/491, em atenção ao Protocolo nº. 015.332/2017-SGI, de
27.04.2017 e 201720835, de 20.09.2017.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Edifício Governador Dante Martins de Oliveira, em Cuiabá, 06 de novembro de 2017.

(Original assinado)

Deputado EDUARDO BOTELHO Presidente

Deputado GUILHERME MALUF 1º Secretário

A T O Nº. 344/2017

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Regimento Interno e fundamentado nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III e § único da Emenda Cons-
titucional nº. 47, de 05.07.2005, artigo 145 da Constituição Estadual, c/c com os artigos 58; 112; 213, inciso III, alínea “a”;
215 e 216, todas da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.1990, Lei nº. 7.860, de 19.12.2002 (PCCS) e suas alterações, re-
solvem aposentar, voluntariamente por tempo de contribuição, o Senhor IRIO JESUEL CARLOS SILVA CAMPOS, porta-
dor do RG nº. 0170138-0-SSP/MT, data de expedição 17.05.2001, inscrito no CPF/MF sob nº. 175.963.431-04, matrícula
funcional nº. 4534, servidor estabilizado constitucionalmente no cargo de carreira de Técnico Legislativo de Nível Médio,
Classe “D”, referência “MD10”, com proventos integrais, acrescido de 50% (cinquenta por cento) de adicional por tempo
de serviço, sendo 40% (quarenta por cento) calculado sobre a remuneração, nos termos do artigo 86 da Lei Complemen-
tar nº. 04, de 15.10.1990, com nova redação dada pela Lei Complementar nº. 33, de 07.12.1994, e 10% (dez por cento)
calculado sobre o vencimento base do cargo efetivo, nos termos do artigo 86 da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.1990,
com nova redação dada pela Lei Complementar nº. 42, de 16.04.1996, assim discriminados: AO PODER LEGISLATIVO:
contando com 43 (QUARENTA E TRÊS) ANOS, 11 (ONZE) MESES e 10 (DEZ) DIAS, ou seja, 16.035 (DEZESSEIS MIL,
E TRINTA E CINCO) DIAS TRABALHADOS, nos períodos de 01.05.1973 até 31.12.1974 e 01.04.1975 até 04.07.2017,
data da CTC, AVERBAÇÃO: computada a averbação em dobro da licença prêmio por assiduidade não usufruídas para
fins de aposentadoria, referente aos quinquênios de 01.04.1975 a 01.04.1980; 01.04.1980 a 01.04.1985; 01.04.1985 a
01.04.1990 e 01.04.1990 a 01.04.1995, perfazendo 02 (DOIS) ANOS, ou seja, 730 (SETECENTOS E TRINTA) DIAS,
totalizando o tempo total de 45 (QUARENTA E CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES e 10 (DEZ) DIAS, ou seja, 16.765
(DEZESSEIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS TRABALHADOS, lotado na Assembleia Legislativa do
Estado de Mato Grosso, com 30 (trinta) horas semanais de trabalho, de acordo com o Parecer da Procuradoria-Geral nº.
465/2017, de 04.09.2017, fls. nºs 363/393, ratificado pelo Despacho do Subprocurador Geral Adjunto de 20.09.2017, fl. nº.
397, Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas de 25.09.2017, fls. nºs 399/400 e Parecer Técnico nº. 037/17/SCI,
de 06.11.2017, (Secretaria de Controle Interno), fls. nºs 403/413, em atenção ao Protocolo nº. 201718183, de 28.06.2017.
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REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Edifício Governador Dante Martins de Oliveira, em Cuiabá, 06 de novembro de 2017.

(Original assinado)

Deputado EDUARDO BOTELHO Presidente

Deputado GUILHERME MALUF 1º Secretário

A T O Nº. 379/2017

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Regimento Interno e fundamentado nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III e § único da Emenda Cons-
titucional nº. 47, de 05.07.2005, artigos 140, alínea “b” e 145 da Constituição Estadual, c/c com os artigos 58; 213, inciso
III, alínea “a”; 215; 216 e 220 (cargo em comissão) todas da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.1990, Lei nº. 7.860, de
19.12.2002 (PCCS) e suas alterações, resolvem aposentar, voluntariamente por tempo de contribuição, a Senhora DAY-
SE MARTINS DE SIQUEIRA, portadora do RG nº. 315.932-SSP/MT, data de expedição 29.09.1980, inscrita no CPF/MF
sob nº. 299.031.731-72, matrícula funcional nº. 22408, servidora efetiva no cargo de carreira de Técnico Legislativo de
Nível Superior, Classe “C”, referência “SC5”, com proventos integrais, com as vantagem do cargo de Secretário do Poder
Legislativo, Símbolo DSLMD, acrescido de 50% (cinquenta por cento) de adicional por tempo de serviço, sendo 10% (dez
por cento) calculado sobre a remuneração, nos termos do artigo 86 da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.1990, com nova
redação dada pela Lei Complementar nº. 33, de 07.12.1994, e 40% (quarenta por cento) calculado sobre o vencimento
base do cargo efetivo, nos termos do artigo 86 da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.1990, com nova redação dada pe-
la Lei Complementar nº. 42, de 16.04.1996, assim discriminados: AO PODER LEGISLATIVO: contando com 26 (VINTE
E SEIS) ANOS, 05 (CINCO) MESES e 05 (CINCO) DIAS, ou seja, 9.648 (NOVE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E
OITO) DIAS TRABALHADOS, nos períodos de 01.03.1985 até 31.03.1985; 01.02.1991 até 01.03.1995; 01.05.1995 até
11.12.1997 e 02.01.1998 até 29.08.2017, data da CTC, AVERBAÇÃO: computada a averbação de tempo de serviço/con-
tribuição prestado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE/MT, nos períodos de 01.04.1985 até 31.01.1991
e 08.03.1995 até 30.04.1995, perfazendo 05 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES, e 29 (VINTE NOVE) DIAS, ou seja,
2.184 (DOIS MIL, CENTO E OITENTA E QUATRO) DIAS TRABALHADOS, totalizando o tempo total de 32 (TRINTA E
DOIS) ANOS, 05 (CINCO) MESES e 02 (DOIS) DIAS, ou seja, 11.832 (ONZE MIL, OITOCENTOS E TRINTA E DOIS)
DIAS TRABALHADOS, lotada na Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, com 30 (trinta) horas semanais de
trabalho, de acordo com o Parecer da Procuradoria-Geral nº. 506/2017, de 25.09.2017, fls. nºs 226/232, ratificado pelo
Procurador-Geral Adjunto de 29.09.2017, fl. nº. 236, Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas de 06.10.2017, fls.
238/239 e Parecer Técnico nº. 044/17/SCI, de 09.11.2017, (Secretaria de Controle Interno), fls. nºs 242/252, em atenção
ao Protocolo nº. 016.112/2017-SGI, de 19.05.2017 e 201720125, de 30.08.2017.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Edifício Governador Dante Martins de Oliveira, em Cuiabá, 21 de novembro de 2017.

(Original assinado)

Deputado EDUARDO BOTELHO Presidente

Deputado GUILHERME MALUF 1º Secretário
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A T O Nº. 380/2017

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Regimento Interno e fundamentado nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III e § único da Emenda Cons-
titucional nº. 47, de 05.07.2005, artigos 140, alínea “b” e 145 da Constituição Estadual, c/c com os artigos 58; 213, inciso
III, alínea “a”; 215; 216 e 220 (Função de Chefia) todas da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.1990, Lei nº. 7.860, de
19.12.2002 (PCCS) e suas alterações, resolvem aposentar, voluntariamente por tempo de contribuição, o Senhor GIL-
MAR FERREIRA DA SILVA, portador do RG nº. 0272988-1-SSP/MT, data de expedição 17.11.2009, inscrito no CPF/
MF sob nº. 241.839.111-68, matrícula funcional nº. 4510, servidor estabilizado constitucionalmente no cargo de carreira
de Técnico Legislativo de Nível Médio, Classe “D”, referência “MD10”, com proventos integrais, com a vantagem da Fun-
ção de Chefia, Símbolo PLFG, acrescido de 50% (cinquenta por cento) de adicional por tempo de serviço, sendo 30%
(trinta por cento) calculado sobre a remuneração, nos termos do artigo 86 da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.1990,
com nova redação dada pela Lei Complementar nº. 33, de 07.12.1994, e 20% (vinte por cento) calculado sobre o ven-
cimento base do cargo efetivo, nos termos do artigo 86 da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.1990, com nova redação
dada pela Lei Complementar nº. 42, de 16.04.1996, assim discriminado: AO PODER LEGISLATIVO: contando com 36
(TRINTA E SEIS) ANOS, 08 (OITO) MESES e 24 (VINTE E QUATRO) DIAS, ou seja, 13.404 (TREZE MIL, QUATRO-
CENTOS E QUATRO) DIAS TRABALHADOS, no período de 01.09.1980 até 22.05.2017, data da CTC, lotado na Assem-
bleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, com 30 (trinta) horas semanais de trabalho, de acordo com o Parecer da
Procuradoria-Geral nº. 405/2017, de 03.08.2017, fls. nºs 240/253, ratificado pelo Procurador-Geral Adjunto de 20.09.2017,
fl. nº. 257, Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas de 25.09.2017, fls. nºs 259/260 e Parecer Técnico nº. 042/17/
SCI, de 08.11.2017, (Secretaria de Controle Interno), fls. nºs 263/273, em atenção ao Protocolo nº. 015.674/2017-SGI, de
09.05.2017 e 201720921, de 21.09.2017.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Edifício Governador Dante Martins de Oliveira, em Cuiabá, 21 de novembro de 2017.

(Original assinado)

Deputado EDUARDO BOTELHO Presidente

Deputado GUILHERME MALUF 1º Secretário

A T O Nº. 213/2018

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Regimento Interno e fundamentado nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constituci-
onal nº. 41, de 19.12.2003, publicada no Diário Oficial da União de 31.12.2003, e artigo 145 da Constituição Estadual, c/c
com os artigos 58; 213, inciso III, alínea “a”; 215 e 216, todas da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.1990, Lei nº. 7.860, de
19.12.2002 (PCCS) e suas alterações, resolvem aposentar, voluntariamente por tempo de contribuição, a Senhora NEI-
DE JUSCELI PANDO, portadora da RG nº. 11.296.431-X-SSP-SP, data de expedição 10.01.2015, inscrita no CPF/MF
sob nº. 073.202.188-01, matrícula funcional nº. 3141, servidora estabilizada constitucionalmente no cargo de carreira de
Técnico Legislativo de Nível Médio, Classe “D”, referência “MD10”, com proventos integrais, acrescido de 50% (cinquenta
por cento) de adicional por tempo de serviço, sendo 22% (vinte e dois por cento) calculado sobre a remuneração, nos
termos do artigo 86 da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.1990, com nova redação dada pela Lei Complementar nº. 33,
de 07.12.1994, e 28% (vinte e oito por cento) calculado sobre o vencimento base do cargo efetivo, nos termos do artigo
86 da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.1990, com nova redação dada pela Lei Complementar nº. 42, de 16.04.1996,
assim discriminados: AO PODER LEGISLATIVO: contando com 32 (TRINTA E DOIS) ANOS, 07 (SETE) MESES e 12

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Sexta-feira, 29 de Junho de 2018 • ANO III | N° 321

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 6 Assinado Digitalmente



(DOZE) DIAS, ou seja, 11.902 (ONZE MIL, NOVECENTOS E DOIS) DIAS TRABALHADOS, no período de 09.04.1985 até
17.11.2017, data da CTC, AVERBAÇÃO: computada a averbação de tempo de serviço/contribuição prestado ao CAR-
TÓRIO DE REGISTRO CIVIL – NOVA GUATAPORANGA-SP, no período de 10.08.1983 até 08.04.1985, perfazendo 01
(UM) ANO, 07 (SETE) MESES e 28 (VINTE E OITO) DIAS, ou seja, 603 (SEISCENTOS E TRÊS) DIAS TRABALHA-
DOS, totalizando o tempo total de 34 (TRINTA E QUATRO) ANOS, 03 (TRÊS) MESES e 05 (CINCO) DIAS, ou seja,
12.505 (DOZE MIL, QUINHENTOS E CINCO) DIAS TRABALHADOS, lotada na Assembleia Legislativa do Estado de Ma-
to Grosso, com 30 (trinta) horas semanais de trabalho, de acordo com o Parecer da Procuradoria-Geral nº. 212/2018, de
02.05.2018, fls. nºs 391/413, ratificado pelo Procurador-Geral Adjunto de 02.05.2018, fl. nº. 415; Parecer Técnico nº. 022/
18/SCI, de 18.06.2018, fls. nºs 419/429 (Secretaria de Controle Interno) e Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas
de 20.06.2018, fls. nºs 430/431, em atenção ao Protocolo nº. 201720373, de 05.09.2017.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Edifício Governador Dante Martins de Oliveira, em Cuiabá, 21 de junho de 2018.

(Original assinado)

Deputado EDUARDO BOTELHO Presidente

Deputado GUILHERME MALUF 1º Secretário

PORTARIA MD Nº 383/2018

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno, com base no disposto na Constituição Federal, artigo 41, § 4º, modificada pelo artigo
6º da Emenda Constitucional nº 19/1998, nos artigos 23 e 24 da Lei Complementar nº 04/1990,de 15/10/1990, na Lei
Complementar nº 80/2000, de 14/12/2000, na Resolução Administrativa nº 006, de 16/9/15, modificada pela Resolução
Administrativa nº 008 de 17/11/2015, que trata da Avaliação Especial de Desempenho;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar os Resultados Finais das Avaliações Especiais de Desempenho dos servidores abaixo a partir de 1º de
junho de 2018:

Matrícula Nome Cargo Função / Especialidade
Resultado
Final

Situação

41558 Carolina da Silva Godinho
TLNS-Técnico
Legislativo Nível Superior

Técnico Legislativo 97 APTA

41561 Luciana Rosa Gomes
TLNS-Técnico
Legislativo Nível Superior

Técnico Legislativo 95 APTA

41588 Mateus de Souza Santos
TLNS-Técnico
Legislativo Nível Superior

Técnico Legislativo 91 APTO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Edifício Governador Dante Martins de Oliveira, em Cuiabá, 26 de junho de 2018.

Deputado Eduardo Botelho Deputado Guilherme Maluf
Presidente - ALMT 1º Secretário - ALMT
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SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

RESOLUÇÃO Nº 5.166, DE 2018.

Autor: Deputado Oscar Bezerra

Concede a Comenda Desbravador Migrante Norberto Schwantes ao Senhor Herbe Rodrigues da Silva.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual e na Resolução nº 1.498, de 19 de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Desbravador Migrante Norberto Schwantes ao Senhor Herbe Rodrigues da Silva.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 20 de junho de 2018.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 5.485, DE 2018.

Autor: Deputado Guilherme Maluf

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Solange Rosa dos Santos M. de Abreu.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Solange Rosa dos Santos M. de Abreu.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de junho de 2018.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 5.486, DE 2018.

Autor: Deputado Guilherme Maluf

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Jaime Rufino dos Santos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Jaime Rufino dos Santos.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de junho de 2018.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario
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Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 5.487, DE 2018.

Autor: Deputado Guilherme Maluf

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Carlos Fernando da Cunha Costa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Carlos Fernando da Cunha Costa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de junho de 2018.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 5.488, DE 2018.

Autor: Deputado Guilherme Maluf

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Wagner Bassi Junior.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Wagner Bassi Junior.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de junho de 2018.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 5.489, DE 2018.

Autor: Deputado Guilherme Maluf

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Luiz Carlos Nascimento da Silva.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Luiz Carlos Nascimento da Silva.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de junho de 2018.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario
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Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 5.490, DE 2018.

Autor: Deputado Guilherme Maluf

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Luiz Carlos Bachega.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Luiz Carlos Bachega.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de janeiro de 2018.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 5.491, DE 2018.

Autor: Deputado Guilherme Maluf

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Ingrid Mota Guerra Jacarandá.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Ingrid Mota Guerra Jacarandá.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de junho de 2018.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 5.492, DE 2018.

Autor: Deputado Guilherme Maluf

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Bernardo Gonçalves Mendes.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Bernardo Gonçalves Mendes.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de junho de 2018.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario
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Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 5.493, DE 2018.

Autor: Deputado Guilherme Maluf

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Wendell Lopes de Araújo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Wendell Lopes de Araújo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de junho de 2018.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 5.494, DE 2018.

Autor: Deputado Guilherme Maluf

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Lucenilton Ferreira Guimarães.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Lucenilton Ferreira Guimarães.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de junho de 2018.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 5.495, DE 2018.

Autor: Deputado Guilherme Maluf

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Leonardo Sotire Epaminondas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Leonardo Sotire Epaminondas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de junho de 2018.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario
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Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 5.496, DE 2018.

Autor: Deputado Guilherme Maluf

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Nélder Martins Pereira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Nélder Martins Pereira.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de janeiro de 2018.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 5.497, DE 2018.

Autor: Deputado Guilherme Maluf

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Beni Lew.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Beni Lew.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de junho de 2018.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 5.498, DE 2018.

Autor: Deputado Guilherme Maluf

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Denise Maria Dotta Abech.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Denise Maria Dotta Abech.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de junho de 2018.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario
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Dep. Nininho – 2º Secretário

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N. 3/2018

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações que
efetuou o seguinte Instrumento:

Espécie: Termo de Cooperação N. 3/2018.

Cooperante: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cooperado: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Cooperação a parceria entre o TJMT e a ALMT para a realização da 11ª
Edição do Projeto Ribeirinho Cidadão, etapa terrestre.

Valor: R$ 250.000,00

Vigência: 6 meses

Assinatura: Mesa Diretora – 19/06/2018

Presidente: Eduardo Botelho

1° Secretário: Guilherme Maluf

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0019/2018

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0019/2018

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por meio do seu Pregoeiro Oficial, torna pública a realização de
sessão pública de licitação, para recebimento de propostas e documentação de habilitação, referente ao PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 0019/2018.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PERMANENTE DE SOLUÇÃO TEC-
NOLÓGICA COMPOSTA DE SISTEMA UTILIZANDO A TECNOLOGIA DE RFID RTLS (RASTREAMENTO E LOCA-
LIZAÇÃO EM TEMPO REAL), DISPOSITIVO RFID UHF "MÓVEL", DISPOSITIVO RFID UHF "FIXO", SOFTWARE DE
GESTÃO, ALÉM DA ENTREGA DE ACESSÓRIOS E MATERIAIS DE SUPORTE E FIXAÇÃO, BEM COMO A EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, PARA ATENDER DEMANDA DA ASSEMBLEIA LEGIS-
LATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Data: 16/07/2018.

Horário: 08h30min.

Local:Auditorio Licinio Monteiro, Edifício Gov. Dante Martins de Oliveira. End. Avenida André Antônio Maggi, S/N, Setor
A, CPA, Cuiabá/MT.

Edital disponível no site: www.al.mt.gov.br > Portal Transparência/SIC > Licitação > Pregão Informações: Superintendên-
cia do Grupo Executivo de Licitações – Telefones (65) 3313 – 6222/ 6412 – horário: Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00h
(horário local).

Cuiabá-MT, 29 de junho de 2018.

WOLNEI AFONSO DE SOUSA FILHO
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Pregoeiro Oficial
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